
Município de Missal
ESTADo Do eanaxÁ

PORTARIA NO 110 DE 08 DE MAIO DE 2018

NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No t.284120I5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 00112015, cujo resultado final foi homologado através do

Edital 0612015, de 11 de setembro de 2015,

RESOLVE

Art. 10

o candidato aprovado,

SrRvrooR

Romulo Roberto Gugel

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr oo PRrrrno MuucIpAL or Mtssnt, 0B DE MAIo or 2018.

Hilário Jàeói#Íllers
Prefeito Municipal

- NOMEAR, a partir de 0B de maio de 2018 para provimento efetivo,

convocado e habilitado a seguir:

Cnnco

Motorista

RrrrnÊrucrn Gnupo OcupncroNAL

J-I (Piso) GOO

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


